
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0101025-59.2012.815.2001 — 12ª Vara Cível da Capital
RELATOR        :  Marcos William de Oliveira (Juiz Convocado para substituir o
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides)
APELANTE      : Marisa Nóbrega de Almeida
ADVOGADOS  : Alessandra Nóbrega Guimarães (OAB/PB 18.742) e outros
APELADO         : Banco Cetelem 
ADVOGADOS   : Carlos Antônio Harten Filho (OAB/PE 19.357) e outros

APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DECLARATÓRIA DE INE-
XISTÊNCIA DE DÉBITO C/C  INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS E MATERIAIS — PROCEDÊNCIA — IR-
RESIGNAÇÃO — DECLARADA A ILEGALIDADE DO
DÉBITO  —  DANOS  MATERIAIS  —  NECESSÁRIA  A
EFETIVA  COMPROVAÇÃO  —  DANOS  MORAIS   —
QUANTUM  INDENIZATÓRIO  SUFICIENTE  —
DESPROVIMENTO.

— “A reparação por danos materiais demanda a efetiva demons-
tração da perda patrimonial ou a frustração da expectativa de um
lucro  efetivamente  esperado.” (TJDF;  Rec  2009.01.1.110935-8;
Ac. 848.459; Sexta Turma Cível; Rel. Des. Esdras Neves; DJDF -
TE 25/02/2015; Pág. 237) 

— O dano moral  tem por  objetivo  representar  para  a  vítima
uma satisfação moral,  uma compensação pelo dano subjetivo e,
também,  desestimular o ofensor da prática futura de atos seme -
lhantes,  deste  modo,  o  quantum indenizatório  deve  ser  fixado
analisando-se  a  repercussão  dos fatos,  devendo se  ter  por  base
os critérios da razoabilidade e proporcionalidade.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos
acima identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tri-
bunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao recurso
apelatório. 

RELATÓRIO
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Trata-se de  apelação cível  interposta por  Marisa Nóbrega de
Almeida contra a sentença de fls. 228/232, proferida nos autos da Ação Declaratória
de Inexistência de Débito c/c Indenização por Danos Morais e Materiais  ajuizada
em face do Banco Cetelem, julgando parcialmente procedentes os pedidos, declarando
a inexistência do débito do contrato nº 56-008336/06013, além de condenar o promovi-
do ao pagamento de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de danos morais, e devolver,
em dobro, a quantia de R$ 2.704,95 (dois mil setecentos e quatro reais e noventa e cinco
centavos), tudo com juros e correção monetária. 

A apelante, em suas razões recursais de fls. 255/266, assegura
que em todos os seus contracheques houve o desconto referente ao empréstimo proveni-
ente de contrato ilegal, nesses termos, pugna pela devolução de todas as parcelas des-
contadas no período de novembro de 2006 a dezembro de 2012. Por fim, requer a majo-
ração da indenização por danos morais.

Contrarrazões às fls. 304/313.

A Douta Procuradoria  de Justiça,  em parecer  de fls. 319/321,
opinou pelo desprovimento do apelo.

É o relatório. 

VOTO

A autora/apelante afirmou ter sido surpreendida com a inclusão
de seu nome nos cadastros de restrição ao crédito, em razão de suposto débito, no valor
de R$ 1.956,76 (mil novecentos e cinquenta e seis reais e setenta e seis centavos), refe-
rente ao contrato de financiamento nº 56-008336/06013. Sob o argumento de não ter as-
sinado o referido contrato, ajuizou a presente ação declaratória de inexistência de débito
c/c indenização por danos morais e materiais.

O magistrado a quo, a seu turno, julgou parcialmente proceden-
tes os pedidos, declarando a inexistência do débito do contrato nº 56-008336/06013,
além de condenar o promovido ao pagamento de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título
de danos morais, e devolver, em dobro, a quantia de R$ 2.704,95 (dois mil setecentos e
quatro reais e noventa e cinco centavos), tudo com juros e correção monetária. 

A apelante assegura que em todos os seus contracheques houve
o desconto referente ao empréstimo proveniente do contrato ilegal, nesses termos, pug-
na pela devolução de todas as parcelas descontadas no período de novembro de 2006 a
dezembro de 2012. Por fim, requer a majoração da indenização por danos morais.

Pois bem. Importante destacar, primeiramente, ter sido reconhe-
cida pelo juízo a quo a ilegalidade do contrato nº 56-008336/06013, dessa forma, como
não houve a interposição de recurso pela instituição financeira, o cerne da questão con-
siste, apenas, em averiguar os valores descontados que serão devolvidos e o quantum in-
denizatório.
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Sabe-se que, de acordo com o art. 373, I, do Novo CPC, cabe ao
autor o ônus do fato constitutivo de seu direito.

Art. 373.  O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Nesse sentido:

APELAÇÃO.  RELAÇÃO DE CONSUMO. AÇÃO DECLARATÓ-
RIA  DE INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO C/C  INDENIZATÓRIA
POR DANOS MATERIAIS E  MORAIS.  CONTRATO  DE  EM-
PRÉSTIMO. SEGURO DO TIPO PRESTAMISTA. NÃO COMPRO-
VAÇÃO. DEMANDANTE QUE NÃO LOGRA DEMONSTRAR OS
FATOS  CONSTITUTIVOS  DO  DIREITO  INVOCADO.  INEXIS-
TÊNCIA DE FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. SENTEN-
ÇA QUE SE MANTÉM. A responsabilidade objetiva decorrente
da relação de consumo não exime o consumidor de provar, mini-
mamente,  o fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo
333, inciso I do CPC, ônus do qual não se desincumbiu. A despeito
de a parte autora afirmar que celebrou três contratos de empréstimo
com o réu, não acostou aos autos os comprovantes de pagamentos das
parcelas vencidas até a data da rescisão de trabalho ou mesmo cópia
do aludido contrato, também não restando comprova a alegada demis-
são. A parte ré, por sua vez, comprovou a legitimidade das cobranças
impugnadas, logrando êxito em acostar aos autos as telas do seu siste-
ma de empréstimo e financiamento, com a situação atual do contrato,
das quais não constam quaisquer cobranças do alegado seguro preta-
mista, mas apenas as parcelas reconhecidas pelo apelante. Desta for-
ma, na ausência de conduta ilícita praticada pelo réu, na forma do art.
14, § 3º, I do CDC, não há danos morais a serem indenizados. Despro-
vimento do recurso. (TJRJ; APL 0014497-08.2014.8.19.0007; Vigési-
ma  Sexta  Câmara  Cível;  Relª  Desª  Denise  Nicoll  Simões;  Julg.
25/02/2016; DORJ 29/02/2016)  

Ao analisar  os  documentos  de fls.  31/49;  174/178 verifica-se
que os descontos efetuados somam R$ 2.704,95 (dois mil setecentos e quatro reais e no-
venta e cinco centavos), ademais, conforme fls. 174/178, a cobrança deixou de ser reali-
zada em janeiro de 2008.

Ora, para a condenação em danos materiais necessária sua efeti-
va comprovação, portanto, há de ser mantida a sentença.

Seguindo essa linha de raciocínio:

CIVIL.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBI-
TO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. RECONVEN-
ÇÃO.  ÔNUS  DA  PROVA. DANOSMATERIAIS. DANOS MO-
RAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL. CAUÇÃO.
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  JU-
ROS. TERMO AD QUEM. DATA DO DEPÓSITO JUDICIAL. SÚ-
MULA  Nº  179  DO  STJ.  RECURSO  PARCIALMENTE  PROVI-
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DO. Incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do
direito vindicado, nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil. Inexistindo nos autos comprovação da existência de acor-
do verbal para redução do valor pactuado em contrato de prestação de
serviço, tampouco a alegada inadimplência da ré, não há falar em ine-
xistência de débito. O protesto legítimo de título constitui faculdade
do credor e não enseja indenização por danos morais.  A reparação
por danos materiais demanda  a  efetiva  demonstração  da  perda
patrimonial ou a frustração da expectativa de um lucro efetiva-
mente esperado. Efetuado, em antecipação de tutela, o depósito judi-
cial  do valor integral  do débito pelo devedor, cessam os efeitos da
mora, respondendo a instituição financeira depositária, a partir de en-
tão,  pelo  pagamento  de  juros  e  correção  monetária. (TJDF;  Rec
2009.01.1.110935-8; Ac. 848.459; Sexta Turma Cível; Rel. Des. Es-
dras Neves; DJDFTE 25/02/2015; Pág. 237) 

Com relação ao dano moral, pugna a apelante pela majoração da
indenização.

Prima facie, impende gizar a respeito do dano moral, que emer-
giu da Carta Política de 1988, a qual trouxe o direito a sua reparação no artigo 5º, inci-
sos V e X, e, mais recentemente, o atual Código Civil, cumprindo as diretrizes constitu-
cionais, garantiu o ressarcimento por abalos emocionais e psíquicos a quem forem cau-
sados, consoante se verifica do artigo 186. 

"Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantido-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviola-
bilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprie-
dade, nos termos seguintes: 
[..]  
V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da inde-
nização por dano material e moral ou à imagem. 
[...]  
X- são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pes-
soas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decor-
rente de sua violação". 

Art.  186.  Aquele  que,  por  ação  ou  omissão  voluntária,  negligência  ou
imprudência,  violar  direito  e  causar  dano  a  outrem,  ainda  que
exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Verifica-se, pois, que o direito brasileiro tutela os valores íntimos
da personalidade, possibilitando mecanismos adequados de defesa contra as agressões
injustas que alguém possa sofrer no plano subjetivo, impondo um dever legal amplo de
não lesar. Porém, não há, na legislação pátria, critérios para se aferir o valor monetário
exato de uma indenização em virtude de danos morais. 

A doutrina e a jurisprudência vêm, a cada dia, reiterando entendi-
mento de que a indenização decorrente de dano moral não pode constituir para o causa-
dor do dano um desfalque em seu patrimônio, tampouco para o lesado, um enriqueci-
mento sem causa, devendo-se sempre se pautar o juiz, nos casos em que a seu critério
fica a fixação do  quantum, nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, bem
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como considerar os diversos fatores que envolveram o ato lesivo e o dano dele resultan-
te, em especial, a duração, intensidade, gravidade e repercussão da ofensa, as causas que
deram origem à lesão, a intenção do agente e a sua condição sócio-econômica.

É importante, neste sentido, transcrever o ensinamento proferido
por Maria Helena Diniz, evidenciado no julgamento do Recurso Especial Nº 239.009-
RJ, do qual foi relator o Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira:

“...a reparação em dinheiro viria neutralizar os sentimentos negativos de
mágoa, dor, tristeza, angústia, pela superveniência de sensações positivas
de alegria, satisfação, pois, possibilitaria ao ofendido algum prazer que, em
certa medida, poderia atenuar o seu sofrimento”.

O dano moral tem o objetivo de representar para a vítima uma
satisfação  moral,  uma  compensação  pelo  dano subjetivo  e,  também,  desestimular  o
ofensor da prática futura de atos semelhantes. Entendo que, ao arbitrar a indenização,
deve-se levar em consideração o nível sócio-econômico das partes, assim como, o ani-
mus da ofensa (culpa por negligência e não dolo) e a repercussão dos fatos.

No presente  caso,  vislumbra-se  que  o  quantum indenizatório
equivalente a R$ 4.000,00 (quatro mil reais) – fixados na sentença ora guerreada – afi-
gura-se suficiente  para compensar a autora/apelante pelos danos morais sofridos, bem
como para dissuadir o apelado à prática de atos da mesma natureza.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso apela-
tório, mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz.
Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (Juiz Convocado
para substituir o Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides), o Exmo. Des. José Aurélio
da Cruz e a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Exmo. Sr. Dr. Amadeus Lopes Ferrei-
ra, Promotor de Justiça Convocado. 

João Pessoa, 19 de julho de 2016.

Marcos William de Oliveira
Juiz Convocado
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